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ATA DE SESSÃO PÚBLICA IV 

ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DE PROPOSTAS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2023  

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 

CRECHE MUNICIPAL NO POVOADO DE MATA DO MILHO PARA ATENDER DEMANDA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOÃO DOURADO/BA. 

 

No dia 11 do mês de agosto do ano de 2023, às 14h (quatorze horas), na sala de Licitações 

situada na sede desta Prefeitura, situada na Rua Dr. Mário Dourado, nº 16 – Centro – João 

Dourado/BA, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações (CPL) designada pelo Decreto nº 

Decreto nº 2898, de 09 de janeiro de 2023, em cumprimento às disposições do instrumento 

convocatório do processo acima referenciado, nos termos das disposições legais (Lei 8.666/93 

– Lei de Licitações e demais pertinentes). 

 

Durante o transcurso da sessão, o presidente da CPL e sua equipe procederam à revisão do 

parecer técnico emitido pelo engenheiro responsável, Sr. Cassiano Miller Cardoso Dourado 

(CREA 43.938-D/BA), concernente às propostas submetidas à apreciação. O referido parecer foi 

objeto de avaliação, contudo, suas particularidades não foram transcritas integralmente nesta 

ata. 

 

Pontuam-se, a seguir, os aspectos prementes concernentes às propostas das empresas 

classificadas: 

 

Quanto a proposta da empresa classificada em 1º lugar, a saber a empresa ANDREA DE 

OLIVEIRA LIMA EIRELI, cujo valor proposto foi R$ 1.389.282,18, encontrou-se 

 

1. As documentações exigidas, a exemplo das planilhas de orçamento, composição de 

custos, BDI, encargos sociais, cronograma de execução físico-financeiro, dentre outras, 

foram devidamente apresentadas. 

2. Constataram-se discrepâncias nos valores unitários dos itens 3.1.2 e 3.3.7, ambos 

concernentes ao serviço de "ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM", cujos valores foram registrados 

como 19,79 e 19,75, respectivamente. 

3. Evidenciou-se uma variação na quantidade do item 12.1.39 (tubos) entre a planilha do 

termo de referência e a planilha apresentada pela empresa licitante. 

4. Outrossim, notou-se uma discrepância na quantidade do item 12.3.20 entre o termo de 

referência e a proposta da licitante. 

 

Considerando o exposto o Edital TP04-2023 afirma no item 7.3: “Deverá conter Planilha 
Orçamentária Sintética, no formato do Orçamento Estimativo. Não deverão ser omitidos ou 
modificados os valores das quantidades expressas nesta planilha orçamentária, bem como não 
deverão ser formuladas ou propostas alterações nas especificações dos serviços, sob pena de 
desclassificação da licitante”. 
 
Quanto a proposta da empresa classificada em 2º lugar a saber da ROCHA RIOS 
CONSTRUTORA LTDA, cujo valor proposto foi R$ 1.427.032,64, na proposta verificou-se que: 
 

1. Foi apresentada as documentações exigidas: Planilha de orçamento, Planilha de 
Composição de Custos Unitários, Planilha de Composição de BDI, Planilha de 
Encargos Sociais, Cronograma de Execução Físico – Financeiro, itens 7.4, 7.5, 7.6, 
7.7; 2.  

2. Foi duplicado o item 3.3.8 da planilha ao criar o item 3.3.9 
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Descumprindo, portanto, o item 7.3 do edital TP04-2023 que afirma expressamente que “Não 
deverão ser omitidos ou modificados os valores das quantidades expressas nesta planilha 
orçamentária, bem como não deverão ser formuladas ou propostas alterações nas 
especificações dos serviços, sob pena de desclassificação da licitante”. 

 
Quanto a proposta da empresa classifica em 3º a GS DOS SANTOS EIRELLI, cujo valor foi de 
R$ 1.477.212,59. A proposta desta empresa logrou atender a todos os preceitos elencados no 
edital. 
 
Diante destas circunstâncias, a Comissão Permanente de Licitações aferiu que tão somente a 
empresa GS DOS SANTOS EIRELLI pautou sua proposta em conformidade com as 
prerrogativas estipuladas no edital TP04-2023. Nesse contexto, foi proclamada VENCEDORA 
do certame a mencionada empresa, com inscrição no CNPJ sob o número 04.279.312/0001-37 
e montante global de R$ 1.477.212,59 (Um milhão, quatrocentos e setenta e sete mil, duzentos 
e doze reais e cinquenta e nove centavos). 
 

Notificam-se os interessados nos termos do art. 109, I da lei 8.666/93. Antemão, da inocorrência 

de interposição de recurso desta decisão. 

 

A presente ata será publicada na íntegra no Diário Oficial do Município de João Dourado/BA, e 

encaminhada por e-mail para todos os licitantes acima citados. 

 

Nada mais havendo a tratar, lavramos a presente ata. 

 

João Dourado/Bahia, 11 de agosto de 2023. 

 

 
Erica da Silva Lima 
Presidente da CPL 

 
 

 
Vital Evangelista dos Santos Neto 

Membro da CPL 

 
Fabrício Cardoso Dourado Vasconcelos 

Membro da CPL 
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